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DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 08/2021

PARECER JURIDICO

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de
Doutor Severiano-RN, acerca da legalidade do Processo de DISPENSA DE
LICTTAçÃg No 08t2021, em favor de SITEMAS TNTEGRADOS APLTCADO AO
SETOR PUBLICO LTDA, CNPJ no. 18.603.97í1000í-9í, com sede na Av.
lndependência, 2000 - São Benedito - Pau dos Ferros/RN, para o serviço de
Contratação de licença de uso e suporte técnico, de software de
sistema de contabilidade pública e porta! da transparência durante o
exercício de 2021. Conforme especificação do Anexo l.

Verifica-se que o procedimento de Dispensa de Licitação está em consonância
com a legislação pertinente, conforme preceitua o art. 24, inciso ll, da Lei Federat
8.666/93 e alterações posteriores (Leidas Licitações e Contratos da Administração
pública):

Art.24 (...)
ll - para outros serut'gos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
prevrsfos nesfa Ler, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo seruiço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, entendo que o presente procedimento de Dispensa de Licitação tem
amparo legal, em razáo disso recomendamos a RATIFICAÇAO da dispensa do
obieto.

Esse é Parecer,
Doutor Severiano, em 18 de janeiro de 2021
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